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APRESENTAÇÃO 
 
 
Prezado Expositor, 

 
 

Estamos imensamente honrados com a sua participação no 2º SUPERVENDAS. 
 
Este Manual do Expositor foi elaborado especialmente para orientar a realização do Encontro 
de Negócios dos Atacadistas Distribuidores Supermer cadistas e Automação Comercial 
de Sergipe.  
 
Com o objetivo de garantir o sucesso do evento e facilitar sua participação, estamos 
disponibilizando este material, que é um guia de procedimentos operacionais que irá orientá-lo 
antes e durante a realização do evento. Ele contém informações administrativas e técnicas, 
datas e horários que deverão ser cumpridos. Aconselhamos que todas as pessoas 
responsáveis pela montagem e decoração do seu estande tenham acesso a estas informações. 
 
Neste Manual, ainda se encontram os formulários que deverão ser preenchidos de acord o 
com a necessidade do expositor  e enviados para o e-mail supervendas@infonet.com.br, ou 
no telefax (79) 3246-5657, e em casos específicos (indicados nos formulários) para o telefax 
(79) 3213-0935 e-mail secretaria@standecia.com.br. Aconselhamos atenção especial em 
relação aos formulários, que devem, obrigatoriamente, ser preenchidos e que são fundamentais 
para a participação de sua empresa. 
 
A Montadora Oficial estará à disposição para receber as taxas de energia e limpeza obrigatória 
para montadora não oficial, ressaltando que os expositores que optarem pela montadora oficial 
estão isentas das referidas taxas. 
 
Fique atento às datas para que suas solicitações possam ser atendidas com presteza e 
eficiência.  
 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 
 
Angélica Fonseca  
Diretora de Produção de Eventos 
Original - Propaganda & Eventos 
originaleventos@infonet.com.br 
Fones: 79 3246-5657/ 9977-5431
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DATAS-LIMITE 

  
Todos os formulários que forem entregues após as datas-limite ficarão sujeitos à 
disponibilidade dos serviços/produtos solicitados.          

 
 
 
 
 

Providências  Número do 
Formulário 

Data-limite  Responsabilidade  

Envio para Aprovação de Projeto do Estande  
(caso não utilize o estande básico) e não seja a 
montadora oficial.  Enviar para o e-mail 
supervendas@infonet.com.br ou 
originaleventos@infonet.com.br 

 22/03/2010 Expositor/Montadora 

Crachás de Expositor 01 22/03/2010 Expositor 

Credenciais de Serviço  02 22/03/2010 Expositor 

Requisição de Energia Elétrica  04 22/03/2010 Expositor 

Requisição de taxa de limpeza na montagem / 
desmontagem 

05 22/03/2010 Montadora 

Entrada e Saída de Material 06 24/03/2010 Expositor 

Solicitação de Credenciamento da montadora 07 22/03/2010 Montadora 

Termo de Responsabilidade da Montadora 08 22/03/2010 Montadora 

Credenciais de Montagem, Desmontagem e 
Manutenção 

09 22/03/2010 Montadora 

Autorização para Montadora 10 22/03/2010 Montadora 
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DADOS GERAIS 
 
1. O EVENTO 
 
O 2º SUPERVENDAS – Encontro de Negócios dos Atacadistas Distribuidores  
Supermercadistas e Automação Comercial de Sergipe  é um evento setorial de 
supermercadistas, atacadistas, distribuidores e tecnologia de caráter regional e realizado 
anualmente. 
 
2. REALIZAÇÃO 
ADAS – ASES - FECOMÉRCIO 
 
DATA: 07 a 09 de abril de 2010 
 
LOCAL:  Centro de Convenções de Sergipe 
 
ORGANIZAÇÃO: ORIGINAL – Propaganda & Eventos 
                              e-mail: originaleventos@infonet.com.br 
                              Fones: 79 3246-5657/9977-5431/9958-8509 
 
MONTADORA OFICIAL:  STAND & CIA  
                                          e-mail: standecia@yahoo.com.br; secretaria@standecia.com.br 
                                          Fones: 79 3213-0935/8118-4274/8118-3289/8118-4169/8138-9537 
  
3. DESTINAÇÃO 
 
Poderão participar do 2º SUPERVENDAS empresas ligadas à área de produtos e serviços 
dos seguintes segmentos: 

·  Alimentos, bazar, higiene, limpeza, bebidas, serviços financeiros, equipamentos leves e 
pesados, suprimentos, automação/gestão, tecnologia, entre outros. 

4. CALENDÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 
Horários da Exposição:  
 

Data DIA Expositores  Público  
07/04/2010 Quarta-feira 8h às 23h 20h às 23h 
08/04/2010 Quinta-feira 13h às 23h 18h às 23h 
09/04/2010 Sexta-feira 13h às 23h 18h às 22h 

 
Horário de Realização da Palestra/Show:  
 

Data DIA Público  Local  
09/04/2010 Sexta-feira 14h às 18h Teatro Tobias Barreto 
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Horários de Montagem e Desmontagem para o Expositor : 
 
 

MONTAGEM E DECORAÇÃO DO EXPOSITOR 
Data Dia Horário  

06/04/2010 Terça-feira A partir das 8h 
07/04/2010 Quarta-feira 8h às 12h 

 
IMPORTANTE:  A partir do dia 06/04/2010 às 8 horas, os estandes poderão ser 
montados em horário integral (24 horas). O encerram ento da montagem será 
impreterivelmente no dia 07/04/2010 ao meio dia . A partir desse momento até as 
15h, somente terá autorização para ficar no Centro de Convenções a Equipe de 
Limpeza, a Equipe de Colocação das Passadeiras e a Organização para 
Providências Finais. Ao expositor e/ou montadora que insistir em ultrapa ssar 
os horários pré-estabelecidos e não adequá-lo às re gras, será cobrada uma 
taxa por hora adicional . A fiscalização será efetuada por consultoria independente, 
contratada pela Organização do Evento, e será devidamente documentada. Vale ressaltar que 
mesmo assumindo as multas neste período poderá ser feita apenas colocação de produtos 
que possam ser carregados sem o uso de carrinhos de transporte. 
 

DESMONTAGEM EXPOSITORES 
Data Dia Horário  

10/04/2010 sábado 8h às 12h 
 
 

DESMONTAGEM MONTADORA  
Data Dia Horário  

10/04/2010 sábado A partir das 12h 
11/04/2010 domingo Até as 22h 
12/04/2010 segunda Até as 13h 

 
A desmontagem deverá terminar, impreterivelmente no horário acima descrito. Findo o 
prazo de desmontagem a Organização do Evento não se responsabilizará por perdas, danos, 
furtos e extravios. 
No período de desmontagem, principalmente, o Expositor deverá exercer a fiscalização sobre 
seus pertences, em apoio à segurança da Organização do Evento, visando preservar a 
integridade de sua propriedade. 

 
 

Reposição de 
Estoques:  

 
O horário destinado à manutenção e ao suprimento dos estandes no 
pavilhão será das 9h às 12h nos dias 08 e 09 de março de 2010. 
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5. REGULAMENTO GERAL 

5.1. PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS 

Anexo a este regulamento apresenta-se uma série de formulários pelos quais os expositores e 
as montadoras farão suas requisições e enviarão as informações que se fazem necessárias 
ao bom desempenho do funcionamento do estande. O não-cumprimento das datas-limite ou o 
não-envio dos formulários isentarão a Organização do Evento e a Montadora Oficial de 
qualquer responsabilidade por problemas ou prejuízos causados ou que possam advir para o 
Expositor.  

5.2. MONTAGEM E DECORAÇÃO DOS ESTANDES 

A decoração interna dos estandes é de livre escolha do Expositor, observadas as seguintes 
limitações: 
 
a) Todos os projetos deverão atender às normas em vigor e deverão ser acompanhados de 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)  do responsável pelo projeto e pela execução 
da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA - Sergipe). 
 
b) Todo e qualquer elemento decorativo, construtivo e outros produtos ou equipamentos 
deverão estar rigorosamente compreendidos dentro da projeção vertical dos limites da área 
locada. 
 
c) Somente será permitida a construção do 2o piso em uma área de até 50% da área locada. 
Todos os projetos deverão ser submetidos previamente à ORIGINAL, através do e-mail 
supervendas@infonet.com.br . 
 
d) É vedada ao Expositor e a qualquer elemento por ele credenciado a realização de furos, 
escavações ou pinturas no piso, nas paredes ou no teto do Centro de Convenções ou 
qualquer outra ação que possa danificá-los. Da mesma forma, é vedado o acesso às 
canaletas de força elétrica, que só podem ser operadas pela equipe técnica responsável. 
Qualquer custo a ser debitado para a Organização com relação ao descrito acima será 
automaticamente cobrado do Expositor responsável. 
 
e) Não será permitido o uso das áreas de circulação para deposição de ferramentas, materiais 
ou produtos, devendo a operação de montagem do estande ser realizada, exclusivamente, 
dentro dos limites da área locada. 
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f) Não é permitida a fabricação de quaisquer elementos de madeira dentro dos Pavilhões, 
devendo estes serem pré-montados nas oficinas das montadoras.  
 
Deverão vir com masseamento, lixamento e pintura semi-prontos, sendo permitidos retoques 
para acabamento.  
 
g) Não é permitida a fabricação de quaisquer elementos de ferro dentro dos pavilhões, 
devendo estes ser pré-montados e soldados nas oficinas das montadoras. Deverão vir com 
lixamento e pintura semi-prontos, com processo de fixação por meio de parafusos, sendo 
permitidos apenas eventuais pontos de solda para acabamento. Não será permitido o uso 
de soldadores para construção de estruturas nos pav ilhões.  
 
h) Não será permitida qualquer construção de alvenaria ou similar. 
 
i) Os trabalhos com graxas, tintas e outros materiais do gênero somente poderão ser 
realizados em local apropriado, de forma a não causar danos às pessoas, aos estandes 
vizinhos e aos pavilhões. 

 
g) É obrigatória a colocação de rampa de acesso para portadores de necessidades especiais 
nos estandes com piso elevado.  
 
l) Informamos aos expositores que forem levar equipamentos pesados, que entrem em 
contato com o Centro de Convenções de Sergipe (Contatos no Manual) para verificar a 
capacidade de peso do CCS. A Organização não se responsabiliza por danos causados ao 
equipamento e ao pavilhão do Centro de Convenções da Sergipe. O expositor que não 
obedecer esta regra será responsável pela quitação de qualquer dano que venha a ocorrer ao 
pavilhão. 
 
m) No caso de estandes com fixação de carpete direto sobre o piso do pavilhão, é obrigatório 
o uso da fita dupla face da marca Cremmer tipo esparadrapo ref. 606–X. É proibida a 
utilização de cola ou qualquer material que possa danificar o piso do pavilhão. Quaisquer 
despesas incorridas pela Organização como resultado de não remoção do carpete / fita do 
carpete será repassada ao expositor. 
 
n) Não é permitido o uso de produtos corrosivos de qualquer espécie ou grupo.  
 
o) Construção MODULAR EM ALUMÍNIO: Os elementos estruturais das montagens 
modulares deverão resultar em construções plenamente seguras.  
 
p) Não será permitida a utilização de pinos ou peças de madeira para junção ou travamento 
das montagens de alumínio. 
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5.2.1. Limites  
 
A projeção horizontal, seja de elementos decorativos, seja de produtos expostos, deverá estar 
totalmente compreendida nos limites da área locada. 
Móveis, plantas ornamentais, painéis e recursos audiovisuais serão considerados como 
complemento do estande, mas sua colocação não deverá ultrapassar os limites da área do 
estande. 
 
5.2.2. Estandes Com Dois Andares 
  
Serão autorizadas construções de mezaninos, respeitando as seguintes normas: 
 

·     A área do 2º andar poderá ter, no máximo, 50% da área total do estande. 
 
·  A estrutura do 2º andar deverá estar de acordo com as normas da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - e deverá ser montada em ferro, com sapatas do 
mesmo material apoiadas diretamente sobre o piso do pavilhão. 

 
·  O piso do 2º andar deverá ser compatível com a carga estabelecida na planilha de 

cálculo de carga por m². 
 

·  Não será permitida a utilização de painéis de vidro no 2º andar, devendo ser utilizados 
apenas materiais de acrílico, policarbonato ou material similar. 

 
·  O 2º andar somente poderá ser utilizado como sala de recepção ou reunião, não 

podendo, de forma alguma, ser aberto ao público ou servir como depósito, cabendo ao 
infrator responsabilidade direta sobre danos materiais ou pessoais que venha a 
provocar. 

 
·  Na subida ao pavimento superior deverá constar uma placa legível, em local visível, 

indicando a capacidade máxima de pessoas no 2º andar. 
 

·  A responsabilidade com relação à segurança do 2º pavimento será exclusivamente do 
expositor, estando a Organização isenta de qualquer ônus. O expositor deverá, 
obrigatoriamente, contratar um seguro de responsabilidade civil para terceiros.  

 
5.2.3. Utilização de Vidros  
 

Os estandes que possuírem painéis de vidro na parte externa não deverão ultrapassar 
a altura máxima de 4,40m e deverão conter sinalização de alerta, a fim de evitar acidentes. 
 
A montagem de paredes acima da altura mencionada só será permitida com aplicação de 
película de segurança ou com painéis de policarbonato, acrílico, vidro laminado ou temperado.  
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Não é permitido qualquer tipo de montagem a uma distância inferior a 1,20 metros de 
hidrantes ou que impeça o acesso a estes. 
 
5.2.4. Detalhamento de Montagem 
 
·  O projeto do estande deverá atender a todas as normas que constam neste manual  
 
A Stand & Cia (Montadora Oficial) possui arquitetos e profissionais que poderão esclarecer 
eventuais dúvidas. 
 
A Organização não se responsabiliza pela estabilidade estrutural do estande, sendo esta 
responsabilidade única e exclusiva da empresa montadora.  
 
5.2.5. Credencimento da Montadora Não Oficial 
 
Para terem acesso aos Pavilhões e receberem as respectivas credenciais de 
montagem/desmontagem e manutenção, as empresas montadoras não oficiais terão de 
apresentar Solicitação de Credenciamento (Formulário 9) , preenchendo: 
 

·  Relação das pessoas que estarão trabalhando na montagem/ desmontagem 
e manutenção, com número de RG e função de cada um. 

·  Termo de Responsabilidade (Formulário 8 ); 
 

 
5.3 - CREDENCIAIS 

Para a solicitação de credenciais você deverá utilizar os formulários anexos a este Manual 
(ver páginas finais). 
 
 
5.3.1. CREDENCIAL DE EXPOSITOR  
 

·  A QUEM SE DESTINA 
Às equipes comerciais, de promoção ou representantes comerciais de sua empresa, que 
estarão trabalhando no seu estande durante o período de funcionamento do evento. 
 

·  COMO SOLICITAR  
Pelo Formulário  1, até 22/03/2010.  
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5.3.2. CREDENCIAL DE SERVIÇO 
 

·  A QUEM SE DESTINA 
Recepcionista, barman, copeira, fotógrafo, garçom, produtora, suprimento de bebidas e 
buffets que se apresentarem durante o evento em caráter permanente dentro do estande. 
 

·  COMO SOLICITAR 
Pelo Formulário  2,  até 22/03/2010. 
Qualquer credencial de identificação deverá obrigatoriamente ser ostentada à altura do peito 
pelo seu titular, enquanto este permanecer no recinto da exposição. 
 
A Organização do Evento se reserva o direito de exi gir identificação dos portadores de 
credenciais e recolher as que estiverem sendo utili zadas indevidamente. 
 
5.3.3. CREDENCIAL DE SEGURANÇA E LIMPEZA  

 
·  A QUEM SE DESTINA 

Ao pessoal de sua empresa ou contratados que farão os serviços de SEGURANÇA durante o 
período de recesso do evento e LIMPEZA.  
 

·  COMO SOLICITAR 
Pelo Formulário 3,  até 22/03/2010.  
 
Qualquer credencial de identificação deverá obrigatoriamente ser ostentada à altura do peito 
pelo seu titular, enquanto este permanecer no recinto da exposição. 
 
IMPORTANTE: CREDENCIAIS DE LIMPEZA E/OU SEGURANÇA S Ó SERÃO 
SOLICITADOS E RETIRADOS PELO PRÓPRIO EXPOSITOR NA S ECRETARIA DO 
EVENTO NOS DIAS 05, 06 E 07/04/2010 EM HORÁRIO COMERCIAL NO CENTRO DE 
CONVENÇÕES DE SERGIPE. 
 
5.3.4. CREDENCIAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM E MANU TENÇÃO 
 

·  A QUEM SE DESTINA 
A todos os funcionários e prestadores de serviço que farão a montagem e desmontagem de 
seu estande. 
 

·  COMO SOLICITAR 
Pelo Formulário 9 , até 22/03/2010.  
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5.4. DEMONSTRAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Serão permitidas todas as técnicas de demonstração válidas, desde que desenvolvidas 
estritamente dentro da área locada, observadas as seguintes limitações: 
a) Expositores que fizerem degustação deverão manter recipientes suficientes para 
recolhimento das embalagens e restos no estande, obrigando-se a recolhê-los à lixeira central 
do Pavilhão sempre que cheios. 
b) Só serão permitidos fogões e fornos elétricos ou microondas, devendo ser acompanhados 
de extintor de incêndio compatível e pessoal treinado para utilizá-lo em caso de emergência. 
c) Qualquer tipo de degustação ou distribuição de brindes, amostras e folhetos limitar-se-á ao 
interior de cada estande, cabendo à Organização do Evento interrompê-los toda vez que 
ocasionar aglomerações tais que venham prejudicar o fluxo normal dos visitantes do evento e 
da Feira. 
 
5.5. SEGUROS 
A Organização do Evento não será responsável por danos ou prejuízos causados a pessoas 
e/ou produtos durante o Evento, incluindo furto, sabotagem, convulsão civil, deficiência ou 
interrupções de energia elétrica e por sinistros de qualquer espécie. 
 
Fica entendido que são de responsabilidade do Expositor ou de seus prepostos quaisquer 
acidentes que sejam causados a partir de sua presença, de seus funcionários ou de qualquer 
outra pessoa a que ele tenha facilitado ou permitido ingresso ao evento. 
 
A Organização do Evento recomenda que cada Expositor, segundo seu próprio julgamento e 
de acordo com a legislação em vigor, faça seguro para cobertura dos seus estandes, 
produtos, bens e pessoal em serviço. 

5.6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas dos estandes deverão atend er integralmente ao disposto na 
NBR5410 - Instalações Elétricas em Baixa Tensão. 
 
5.6.1. Será instalado no estande um ponto de energia elétrica. Por razões de segurança 
técnico-operacional, a montadora oficial é responsável, exclusivamente, pelo suprimento e 
conexão de energia desde os quadros de distribuição de eletricidade existentes no Centro de 
Convenções da Sergipe, até o local do quadro de distribuição elétrica de c ada estande. 
 
5.6.2. Caberá a cada expositor/montador complementar a instalação e distribuição elétrica no 
estande, provendo a entrada de energia com chave geral e proteção compatível à solicitação 
de energia elétrica. A chave geral e os demais dispositivos de proteção dos circuitos elétricos 
deverão estar acondicionados em quadros de chapa metálica,  com porta, fixados em local de 
livre acesso à equipe de manutenção da montadora, mesmo fora do horário de funcionamento 
do evento. 
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5.6.3. Atendendo à exigência do Centro de Convenções da Sergipe, os 
expositores/montadores se obrigam também a aterrar os estandes construídos em estrutura 
metálica, seja ferro ou alumínio, conectando-os ao fio-terra que se encontra junto ao ponto de 
entrada de energia, visando impedir choques elétricos. 
 
 
5.6.4. A energia elétrica será fornecida em unidade kVA não fracionada: 

·  110 V trifásico, 60 Hz. 
 

Para sua segurança e economia, as lâmpadas, os aparelhos de ar-condicionado e demais 
equipamentos deverão ter tensão de funcionamento 110 V ou 220 V 
 
 
5.6.5. É obrigatório fazer os cálculos de consumo para identificação das taxas a serem pagas 
pela montadora não oficial, após a realização dos referido cálculos o Expositor e ou 
Montadora preencherá o Formulário 4 ,  enviando-o à STAND E CIA através do e-mail 
secretaria@standecia.com.br, até a data-limite de 24/03/2010. 

 
 

5.6.6. Caso o expositor queira colocar blimp’s externos, freezer, post-mix, refresqueira ou 
qualquer outro aparelho não previsto no estande, deverá atentar para duas providências 
importantes: 
 
a) Verificar se existe local para a adequada colocação e se há condições de acesso, isto é, se 
passa pelas portas já existentes. 
 
b) Providenciar energia elétrica adicional para a alimentação. 
 
Recomendamos:   
 
- que sua demanda de energia elétrica seja avaliada  por um técnico para evitar erro no 
cálculo da unidade requerida;  
- utilizar estabilizadores de tensão para equipamen tos que necessitem de energia 
estabilizada. 
 
 

Qualquer dúvida, contatar  a equipe técnica responsável da montadora                           
oficial Stand & Cia pelos  

Telefones.: (79) 3213-0935/8118-4274/8118-3289/8118 -4169 
Contato: Marcos, Lindinalva ou Lucicleide 
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5.7. LIMPEZA NA MONTAGEM / DESMONTAGEM 

A Limpeza da área do estande durante o período de montagem e desmontagem é de 
responsabilidade da montadora. Montadoras contratadas, exceto a oficial, deverão pagar taxa 
de limpeza, conforme Formulário 5 – Requisição de Taxa de Limpeza na 
Montagem/Desmontagem. 

5.8. DESTAQUES DE PROCEDIMENTOS BÁSICOS PARA UM BOM  FUNCIONAMENTO 
DO SUPERVENDAS 
 
1. O som amplificado está terminantemente proibido em ambiente aberto.  

 
2. Todo e qualquer projeto deverá ter responsável legal e ser submetido previamente à 
apreciação da Organização do Evento, de acordo com o parágrafo II do Regulamento. 

 
3. Os trajes sumários e apelos não condizentes com o espírito de sobriedade que exige uma 
“Feira de Negócios” estão terminantemente proibidos. 

 
4. Será permitido degustação, distribuição de folhetos, performances, fantasias, bandas, 
brindes e quaisquer outros materiais, produtos, etc, visando à promoção. 
 
5. É terminantemente proibida a formação de filas p ara fins promocionais. 

 
6. Pessoal de serviço - todos estarão devidamente identificados seja por crachá, seja por 
colete ou uniforme, e estarão orientados quanto ao comportamento ou às suas funções de 
origem. 

 
7. Por razões de segurança, é proibida a utilização de quaisquer tipos de fogão a gás. 
Somente poderão ser utilizados fogões e fornos elétricos ou microondas. 
 
8. Será obrigatório o uso de camisas ou uniformes com a logomarca das empresas 
envolvidas, de forma bem visível, por parte de todo s os profissionais ou prestadores de 
serviços, que estarão exercendo atividades dentro d o Centro de Convenções da 
Sergipe, no período de 31/03 a 10/04/2010. 

 

5.9. LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

Os estandes serão revestidos com carpete, devendo cada Expositor zelar pela sua limpeza e 
conservação, tomando alguns cuidados, como: 
 
a) fazer a reposição de produtos em carrinhos dotados de rodas pneumáticas; 
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b) por ocasião da limpeza e manutenção no estande, não permitir que a sujeira seja 
depositada na área externa do estande e sim recolhi da em sacos plásticos ou colocada 
nas lixeiras existentes; 
 
c) por ocasião da reposição de produtos líquidos (água, gelo, bebidas em geral), cuidar para 
mantê-los em recipientes fechados ou embalagens apropriadas, a fim de não molhar os 
carpetes; 
 
d) não permitir que se joguem pontas de cigarros, embalagens, produtos ou restos nas ruas, 
usando sempre lixeiras ou cinzeiros existentes; 
 
e) o Expositor que tiver freezer ou ar-condicionado no estande deverá recolher a água 
eventualmente liberada em recipientes apropriados. 
 
1. A limpeza das vias de circulação durante todo o transcorrer do evento é de 
responsabilidade da Organização do Evento. 
 
2. A limpeza interna e da fachada dos estandes é de responsabilidade de cada Expositor, que 
poderá, se assim o desejar, contratar serviços de empresa especializada e habilitada.  
 
3. Os expositores que contratarem pessoal de limpeza deverão solicitar credencial para este 
fim, relacionando à Organização do Evento os nomes e o RG das pessoas contratadas, pelo 
Formulário 3  até a data-limite de 24/03/2010. É total responsabilidade do Expositor assegurar 
a idoneidade e o cumprimento das Legislações Vigentes dos serviços contratados. 
 
HORÁRIO RESERVADO PARA O SERVIÇO DE LIMPEZA 
 
Dia 07 de abril, das 8h às 12h 
Dias 08 e 09 de abril de 2010, das 9h às 15h 
 
 
5.10. SEGURANÇA 
 
Haverá serviço de segurança nas áreas comuns durante todo o evento. Entretanto, o 
expositor que desejar segurança exclusiva ao seu estande poderá fazê-la através de 
contratação própria e independente. A contratação, nesta hipótese, deverá observar: 

  
1. Segurança desarmado, contratado  da própria empresa expositora (deverá apresentar 
cópia do documento de identidade); 

 
Os expositores deverão assumir, perante a organização, inteira responsabilidade pelos atos 
praticados por seu contratado dentro do recinto do evento. 
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Lembramos que os seguranças deverão estar devidamente credenciados e uniformizados 
dentro do Pavilhão. Não será permitida a entrada de segurança sem uniforme e não será 
permitido o uso de nenhum tipo de arma. 
 
A segurança geral das áreas de exposição estará a c argo da organização que, entretanto, 
não assume responsabilidades por quaisquer danos, a varias, prejuízos, roubos ou furtos 
de produtos e equipamentos expostos, materiais empr egados ou objetos de uso pessoal 
utilizados pelo expositor ou por terceiros contrata dos em seu estande, durante o período 
integral da realização do evento. 

 
ATENÇÃO 

 
·  Aconselhamos que pequenos objetos, bebidas alcoólicas e materiais de valor sejam 

mantidos em armários com chave após o término de cada dia do evento.  
·  Também aconselhamos especial atenção com laptops, palms, câmeras fotográficas e 

outros equipamentos eletrônicos portáteis, para que não sejam deixados no estande, 
mesmo durante o período do evento. 

 
 
HORÁRIO RESERVADO PARA O SERVIÇO DE SEGURANÇA   
 
Dias 06 a 10 de abril de 2010 -  24 horas 

5.11.  ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAL 

O Expositor deverá preencher o Formulário 6  com a quantidade e especificação de todo o 
material que utilizar durante o evento, devendo ser entregue à segurança por ocasião da 
entrada do material no Centro de Convenções de Sergipe, sendo conferida e retida esta 
relação. Na saída, o Expositor e a segurança conferem e visam os materiais do referido 
formulário. 
 
 
Todos os equipamentos ou mercadorias de valor dever ão ser retirados do estande no 
dia 09 de abril de 2010, das 23h às 00h.  
 

5.12. - EXTINTORES DE INCÊNDIO 

Todo Expositor que for utilizar calor – fornos elétricos, microondas, será obrigado a manter em 
seu estande pelo menos um extintor de incêndio com carga compatível com o tamanho do 
estande e com os produtos que expõe, além de um profissional treinado e habilitado para tal 
fim. O Expositor deverá cumprir o acima estabelecido, cabendo-lhe toda a responsabilidade 
por danos ou prejuízos causados a terceiros e às dependências do Centro de Convenções da 
Sergipe por seu descumprimento. 
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5.13. MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 

O transporte e a movimentação de cargas e equipamentos nos estandes são de 
responsabilidade do Expositor. Na montagem e desmontagem, para o acesso de caminhões 
ao interior dos pavilhões, solicitar orientação à segurança sobre as rotas possíveis, para não 
danificar a infra-estrutura. 

5.14. AR-CONDICIONADO 

A água eventualmente liberada pelo aparelho não poderá, em nenhuma hipótese, ser jogada 
nas vias de circulação, devendo para tanto ser despejada em recipiente adequado para tal 
fim.  

 

5.15. USO DE SOM NOS ESTANDES 

 
2. Uma vez aprovado, o som será sempre ambiental , limitado a 50 decibéis auferidos na rua 
em frente ao estande, não podendo de nenhuma forma prejudicar o desenvolvimento dos 
trabalhos dos estandes vizinhos. 
 
4. Sempre que houver execução de programas musicais no estande, é necessário que o 
Expositor consulte o órgão competente descrito abaixo: 
 
ECAD 
Rua João Pessoa, 320 – sala201 Edf. Cidade de Aracaju 
CEP 49019-900 
Telefone: 3214-5121 

5.16. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

1. Serão de inteira responsabilidade do Expositor as obrigações tributárias, trabalhistas, 
previdenciárias e securitárias decorrentes das atividades de seu estande. 
 
a) denominação, endereço, Inscrição Estadual e CNPJ; 
 
b) espécie de mercadoria que deseja vender ou expor, preço unitário e quantidade que 
pretende levar ao local; 
 
c) a(s) pessoa(s) que responderá (rão) perante a Secretaria da Fazenda durante o evento; 
 
e) demais informações pertinentes. 
 
a) 4. As mercadorias enviadas para serem expostas ou consumidas  deverão estar 
acompanhadas da respectiva Nota Fiscal. 
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Os produtos enviados por estabelecimentos industriais diretamente ao Evento, para simples 
exposição, sairão com suspensão do Imposto Sobre Produtos Industrializados. 
 
Procedimentos para envio: 
 
Emitir Nota Fiscal em nome do próprio estabelecimento para acompanhar os produtos, 
constando a seguinte declaração: 
“SAÍDA COM SUSPENSÃO DE IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS POR 
SE DESTINAR À EXPOSIÇÃO NO SUPERVENDAS. 
 
Procedimento para retorno: 
Emitir Nota Fiscal de entrada, para acompanhar o retorno dos produtos ao estabelecimento de 
origem e registro no livro próprio com remissão à Nota Fiscal de Remessa Ordinária. 
 
Procedimentos para envio: 
Emitir Nota Fiscal de remessa para acompanhar os produtos, contendo a seguinte declaração:  
“ISENTO DE ICMS, POR DESTINAR-SE À SIMPLES EXPOSIÇÃO NO SUPERVENDAS. 
 
�  As Notas Fiscais de remessa deverão ter o seguinte endereçamento: 
Nome do destinatário: Nome da empresa expositora  
Endereço: Centro de Convenções de Sergipe – Av. Tancredo Neves, 4444 – DIA 
49040-490 – Aracaju – SE Fone: 3226-9600 
 
5. Qualquer dúvida com relação às informações prestadas devem ser esclarecidas no Órgão 
Fazendário através Telefone: 3216-7000 
 
 5.17. CHECK-LIST DO EXPOSITOR 

· Assinou o contrato de participação? 

· Devolveu o contrato assinado? 

· Leu o Manual do Expositor? 

· Escolheu o projeto de estande e a empresa montadora? 

· A montadora também está ciente das providências? 

· Você e sua montadora assinaram o termo de responsabilidade? (Formulário 8 ) – Prazo 
22/03/2010 

· Contratou a segurança, limpeza, recepcionista e pessoal técnico necessários ao 
desempenho do estande? 

· Solicitou credenciais de expositor? (Formulário 1 ) – Prazo 22/03/2010 

· Solicitou credenciais de segurança e limpeza? (Formulário 3 ) – Prazo 22/03/2010 
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· Pagou taxas de direitos autorais? 

· Providenciou seguro e segurança do estande? 

· Providenciou extintores? 

· Providenciou lixeiros? 

· Providenciou o material promocional? 

· Escolheu os produtos que serão expostos e providenciou as Notas Fiscais de remessa? 

· Providenciou os produtos que serão consumidos? 

· Preencheu a requisição de energia elétrica? (Formulário 4 ) – Prazo 22/03/2010 

· Pagou a requisição de taxa de limpeza na montagem/desmontagem? (Formulário 5) – 
Prazo 22/03/2010 

· Verificou todas as providências que cabem à sua montadora? 

· Providenciou a colocação dos produtos no estande? 

· Leu os Destaques de Procedimentos Básicos para um bom funcionamento do 
SUPERVENDAS? 

 
5.18. CHECK-LIST  BÁSICO DA MONTADORA 
 

· Verificou as condições da área e do projeto antes de iniciar a montagem? 
· Providenciou solicitação de credenciamento da montadora?   (Formulário 7 ) 
· Assinou e apresentou termo de responsabilidade? 
 (Formulário 8 ) 
· Apresentou relação dos funcionários que trabalharão na 

montagem/desmontagem e manutenção? (Formulário 9 ) 
· Apresentou os projetos à organização do Evento? 

 
SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE CREDENCIAL OU CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO DO EVENT O, CAMISETAS OU 

UNIFORMES COM A LOGOMARCA DA MONTADORA , DE FORMA BEM VISÍVEL , POR PARTE DE TODOS OS 

PROFISSIONAIS, EMPREITEIROS OU PRESTADORES DE SERVIÇO DA MONTADORA QUE EX ERCEREM 

ATIVIDADES DE MONTAGEM , MANUTENÇÃO OU DESMONTAGEM DENTRO DOS PAVILHÕES DO CENTRO DE 

CONVENÇÕES DE SERGIPE, NO PERÍODO DE 05 A 10/04/2010. 
 

NO PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO , OU SEJA, DE 07 A 09 DE ABRIL,  SÓ SERÁ PERMITIDA A 

ENTRADA DE PESSOAL DE MANUTENÇÃO DEVIDAMENTE CREDENCIADO E UNIFORM IZADO. 
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5.20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. O Expositor do SUPERVENDAS declara estar ciente das condições deste regulamento e se 
compromete a segui-lo integralmente, não só durante a montagem e desmontagem e 
realização do evento, como em qualquer tempo ou situação que possa resultar desta 
participação. 
 
2. As dúvidas porventura resultantes deste Regulamento serão dirimidas pela Organização, 
elegendo-se desde já o Foro da Comarca de Sergipe, com renúncia de qualquer outro, para 
decisões em que não haja concordância entre as partes. 
 

ENDEREÇOS E TELEFONES ÚTEIS 
 

ASES – Associação Sergipana de Supermercados 
Rua Campos, 496 – São José 
49015-220 – Aracaju – SE 
Jussara Aragão – 3211- 4489 / 9910-8748  
E-mail: ases2006@oi.com.br 
 
ADAS – Associação dos  Distribuidores e Atacadistas de Produtos Industrializados do Estado de Sergipe. 
Rua Pacatuba, 254  Ed. Paulo Figueiredo sala 1107 -  Centro 
 49010-150 – Aracaju – SE 
Márcia Costa – 3222- 6093 / 9988-7975  
E-mail: adas@infonet.com.br 
Site: www.adasse.com.br 
 
FECOMERCIO – Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Sergipe.  
Rua Dom José Tomaz, 235  - 4º andar – São José 
49015 - 090 – Aracaju – SE 
Jamar Miranda – 3214-2270 / 9977-5431 
E-mail:  contato@fecomercio-se.com.br  
Site: www.fecomercio.com.br 
 
ORIGINAL PROPAGANDA & EVENTOS 
Av. Francisco Porto, 830 b salas 3/4 – Salgado Filho 
40020-120 Aracaju SE 
Contatos: 
Angélica – 3246-5657/9977-5431  
Régis – 3246-5657/9977-3286  
Carla – 3246-5657/9950-9009 
Alynne – 3246-5657/8132-4046 
Cássia – 3246-5657/9958-8509 
e-mail:  originaleventos@infonet.com.br 
 
CENTRO DE CONVENÇÕES DE SERGIPE 
Av. Tancredo Neves,4444 – DIA 
49040-490 – Aracaju – SE 
Fone: 3226-9600 
Site: – www.centrodeconvencoes.se.gov.br 
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STAND & CIA 
Rua Rafael de Aguiar, 1170 – Suissa 
49000-000 Aracaju - SE 
Contatos: 
Fixo – 3213-0935 
Marcos – 8118-4274 
Lindinalva – 8118-3289  
Lucicleide – 8118-4169 
Maria – 8138-9537 
E-mail:  secretaria@standecia.com.br  
Site: www.standecia.com.br 
 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
Av. Presidente Tancredo Neves, s/n – Capucho 
49080-900 – Aracaju – SE 
Fone: 3216 – 7000  
 
ECAD 
Rua João Pessoa, 320 – sala201 Edf. Cidade de Aracaju 
CEP 49019-900 
Telefone: 3214-5121 
 
 

EMPRESAS FORNECEDORAS PARCEIRAS  
ENDEREÇOS E TELEFONES  

  
INFOGRAPHICS - Gráfica 
Av. Edézio Vieira de Melo, 480 – São José 
Telefone: 3214-3031/5026 
Contato: Honorino Júnior 
e-mail: junior@revistaperfil.com.br 
 
SUPERLUX – Comunicação Visual e Sinalização 
Rua “0”, 166 – B. DIA 
CEP 49040-000 
Telefone: 3249-3334/2475 
Contato: Glicia ou Glaidys 
Site: www.superlux.com.br 
e-mail:glicia@superlux.com.br;  gleidys@superlux.com.br 
 
     
TV ATALAIA 
Rua Cláudio Batista, 122 – Santo Antônio 
Telefone: 3226-2618 
Contato: Sérgio Menezes 
e-mail: sergiomenezes@tvatalaia.com.br 
 
 
CINFORM 
Rua Porto da Folha, 1116 – Getúlio Vargas 
Telefone: 2105-4555 
Contato: André Lameiro 
e-mail: novosnegocios@cinform.com.br 
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UNIÃO SEGURANÇA 
Av. Mário Jorge Vieira, 2514 – B. Coroa do Meio 
Telefone: 3255-4132 
Contato: Sandra 
e-mail: comercial@uniaoseguranca.com.br 
 
 
REDE ILHA 
Rua Estância, 87 – Centro 
Telefone: 3238-7600 
Contato: Leila 
e-mail: leilaccarvalho@gmail.com 
 
 
INFONET 
Rua Monsenhor Silveira, 276 – São José 
Telefone: 2106-8000 
Contato: Ila Menezes 
e-mail: ila@infonet.com.br 
 
 
As empresas citadas são meramente sugestões, a organização não se responsabiliza por quaisquer 
acontecimentos referentes às mesmas. A responsabilidade da contratação é  do expositor. 
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FORMULÁRIOS 
Preencha os formulários, imprima-os e nos envie pelo fax (79) 3246-5657 ou por e-mail 
supervendas@infonet.com.br, ou ainda em casos específicos (indicados nos formulários) para o telefax (79) 
3213-0935 ou por e-mail secretaria@standecia.com.br. 
 
O não cumprimento dos prazos estabelecidos nos formulários, ou de outras exigências constantes no presente 
Manual do Expositor, isenta os organizadores do SUPERVENDAS de quaisquer responsabilidades por prejuízos 
que possam causar ao expositor e/ou à empresa montadora. 
Obs.: Caso não seja possível a visualização dos for mulários solicitar a ORIGINAL o envio dos mesmos 
através de fax ou e-mail. 
 
DATAS-LIMITE 

 Todos os formulários que forem entregues após as datas-limite ficarão sujeitos à 
disponibilidade dos serviços/produtos solicitados.          

Providências  Número do 
Formulário 

Data-limite  Responsabilidade  

Envio para Aprovação de Projeto do Estande  
(caso não utilize o estande básico) e não seja a 
montadora oficial.   Enviar para o e-mail 
supervendas@infonet.com.br ou 
originaleventos@infonet.com.br 

 22/03/2010 Expositor/Montadora 

Crachás de Expositor 01 22/03/2010 Expositor 

Credenciais de Serviço  02 22/03/2010 Expositor 

Requisição de Energia Elétrica  04 22/03/2010 Expositor 

Requisição de taxa de limpeza na montagem / 
desmontagem 

05 22/03/2010 Montadora 

Entrada e Saída de Material 06 24/03/2010 Expositor 

Solicitação de Credenciamento da montadora 07 22/03/2010 Montadora 

Termo de Responsabilidade da Montadora 08 22/03/2010 Montadora 

Credenciais de Montagem, Desmontagem e 
Manutenção 

09 22/03/2010 Montadora 

Autorização para Montadora 10 22/03/2010 Montadora 
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�
 

 
 

�

FORMULÁRIO 01 

CRACHÁS DE EXPOSITOR 
 
A QUEM SE DESTINA - Às equipes comerciais, de promoção ou 
representantes comerciais de sua empresa, que estarão 
trabalhando no seu estande durante o período de funcionamento do 
evento. 
 

�
Data-limite: 22/03/10                          FORMULÁRIO OBRIGATÓRIO   
Credencimento de Expositor 

    (Atendimento no estande) 
 

Para sua maior comodidade faça sua pré – inscrição como expositor através do 
site: www.supervendassesergipe.com  retirando sua credencial na secretaria do 
evento garantindo seu acesso à Exposição SUPERVENDAS, ou preencha a ficha 

abaixo e Envie pelo Fax: (79) 3246-5657 ou E-mail: supervendas@infonet.com.br 
 

 

 
Importante 

 
 

PEGAR A CREDENCIAL NA SECRETARIA DO EVENTO NOS DIAS 05 e 06/04/2010 
DAS 14H00 ÀS 18H00 NO CENTRO DE CONVENÇÕES DE SERGIPE. O ACESSO AO 
PAVILHÃO À PARTIR DO DIA 06/04/2010 SOMENTE SE DARÁ COM A 
APRESENTAÇÃO DO CRACHÁ. 
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�

FORMULÁRIO 02 

CREDENCIAIS DE SERVIÇO 
A QUEM SE DESTINA – Segurança, Limpeza, Recepcionista, 
barman, copeira, fotógrafo, garçom, produtora, suprimento de 
bebidas e buffets que se apresentarem durante o evento em 
caráter permanente dentro do estande. 
. 

 
Data-limite: 22/03/2010                      
 
Para uso do expositor ou da montadora responsável 
 
 
 
 
 

 
 
Solicitamos o fornecimento de credenciais de identi ficação de uso obrigatório para as pessoas 
abaixo relacionadas, que foram por nós contratadas e que exercerão suas atividades nos 
horários de recesso do evento.  
 
 
 

NOME/CARGO RG 
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
 
Envie pelo Fax: (79) 3246-5657 ou e-mail: supervendas@infonet.com.br 
 
PEGAR NA SECRETARIA DO EVENTO NOS DIAS 05 E 06/04/2010 DAS 14H00 ÀS 
18H00 NO CENTRO DE CONVENÇÕES DE SERGIPE. O ACESSO AO PAVILHÃO À 
PARTIR DO DIA 06 SOMENTE SE DARÁ COM A APRESENTAÇÃO DA CREDENCIAL.  

Nome fantasia da empresa (ou que você queira que conste em seu crachá) Contato 

Cidade Estado 
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�

� �

�
FORMULÁRIO 03 

REQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ��
�
Data-limite: 22/03/2010 
   
Para uso do expositor ou da montadora responsável  
OBS: No estande estará disponibilizado um ponto de energia 110 V, NÃO 
SERÁ PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE “T”. Caso queira mai s pontos deve 
obrigatoriamente preencher e enviar esse formulário . 
 
 
 
 
 
 
 
Solicitamos providenciar as seguintes instalações e serviços para o nosso estande. 
 
ENERGIA ELÉTRICA  

·  A energia elétrica será fornecida em unidades KVA não fracionada (110 V Trifásico).   
·  O preço unitário por KVA é de R$ 65,00 
·  A instalação elétrica será feita por empresa contratada pela STAND E CIA, e se limitará à 

conexão de força até o quadro de distribuição elétrica de cada estan de. 
 
Especificações dos aparelhos e equipamentos elétricos a serem utilizados em meu 
estande (incluindo iluminação): 
 
Quantidade  Especificação  Volt  Potência 

em kVA 
    

    

    

    

    

    

�

Nome fantasia da empresa  Contato 

Cidade Estado 
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Tabela de Consumo 
(para auxiliar o cálculo de energia elétrica) 
Unidades indicativas: Quilovolt Ampère (kVA) 
 
Obs.: Para equipamentos não constantes nesta tabela deverão ser observadas 
suas placas de fabricação. Geralmente, elas estão colocadas na parte posterior do 
equipamento. 
 

                                      VALORES DE KVAS POR APARELHO  
 
 
 APARELHOS/EQUIPAMENTOS                                             CONSUMO             
 
-Cafeteira elétrica                                                      0,50  KVA 
-Circulador de ar                                                        0,15  KVA 
-Freezer (horizontal ou vertical)                                 0,50  KVA 
-Frigobar                                                                    0,30  KVA 
-Geladeira média                                                       0,50  KVA 
-Lâmpada de 60w refletora                                        0,06  KVA 
-Lâmpada de 100w refletora                                      0,10  KVA 
-Lâmpada dicróica (halógena)                                   0,10  KVA 
-Lâmpada fluorescente de 20w com reator               0,02  KVA 
-Lâmpada fluorescente de 40w com reator               0,05  KVA 
-Lâmpada HO (com reator) – 100w                           0,14  KVA 
-Lâmpada incandescente de 100w                           0,10  KVA 
-Lâmpada halógena HQI 150w                                 0,15  KVA 
-Lâmpada halógena HQI  75w                                  0,10  KVA 
-Lâmpada mista de 160w                                          0,16  KVA 
-Lâmpada mista de 250w                                          0,25  KVA 
-Aparelho de TV 29’ Plasma/LCD                             0,45  KVA 
-Aparelho de TV 42’ Plasma/LCD                            0,55   KVA 
-Vídeo cassete / DVD                                               0,30  KVA 
-Ventilador / Circulador                                             0,15  KVA 
-Microcomputador linha PC (CPU + monitor)           0,35  KVA 
-Impressora linha PC                                                0,20  KVA 
-Forno microondas                                                    1,50  KVA 
-Forno Elétrico                                                           3,00  KVA 
-Chapa elétrica                                                          6,00  KVA 
-Computador – laptop                                                0,50  KVA 
-Refresqueira                                                             0,50  KVA 
-Câmara de aquecimento                                          1,00  KVA 
-Monitor                                                                      0,25  KVA 
-Ar- Condicionado 10.000 BTU’s                                2,50 KVA 
-Ar- Condicionado 18.000BTU’s                                 3,60 KVA 
 



Manual do Expositor 
 

 

27 
 

 
 

 

INDICAR NA MALHA O LOCAL ONDE DEVERÁ SER COLOCADO O PONTO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO 

QUE CADA QUADRADO CORRESPONDE A 1,00 X 1,00m. 

AO MARCAR A SUA ÁREA, NÃO DEIXAR DE IDENTIFICAR OS LADOS ONDE TEM VIZINHO, RUAS, ETC. 

 

                                

                                

                                

                                

                                

                                

                                

                                

                                

                                

                                

                                

 

 

_____________________________                                __________________________________ 

         ASSINATURA E CARIMBO                                                             DATA E LOCAL 

 

Este formulário deverá ser preenchido e enviado para STAND MONTAGENS E EVENTOS LTDA através do fax 

(79)3213-0935. Caso haja alguma dúvida, favor manter contato através do telefone (79)3213-0935, ou através do 

email: secretaria@standecia.com.br 

Dados para depósito: 

STAND MONTAGENS E EVENTOS LTDA  

Banco do Brasil                      Agência nº 001 7-5                 Conta Corrente nº18915-4 
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�

�
FORMULÁRIO 04 

REQUISIÇÃO DE TAXA DE LIMPEZA NA 
MONTAGEM / DESMONTAGEM                   

(para montadora não oficial) �
 

Data-limite: 22/03/2010                       FORMULÁRIO OBRIGATÓRIO 
 

LIMPEZA NA MONTAGEM / DESMONTAGEM 

Toda montadora contratada pelo expositor, deverá pagar uma taxa de limpeza referente ao período de 
montagem e desmontagem proporcional a metragem quadrada do estande a ser montado. 

Montadora Empresa Expositora Área (m²) Preço/m² Sub total 

 
 

  10,00  

   Total   
 

EXPOSITOR                                                                                                     Nº DO ESTANDE 

 

RESPONSÁVEL                                                         TELEFONE                                          FAX 

 

ENDEREÇO 

 

CIDADE                                                                           ESTADO                                             CEP 

 

CNPJ                                                                                                     INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

 

   ___________________________                                              ____________________________ 

        ASSINATURA E CARIMBO                                                                  DATA E LOCAL 

Este Formulário deverá ser preenchido e enviado para STAND MONTAGENS E EVENTOS LTDA através do 

fax(79)3213-0935.Caso haja alguma dúvida,favor manter contato através do telefone (79) 3213-0935,ou através 

do email:secretaria@standecia.com.br 

Dados para depósito:  STAND  MONTAGENS E EVENTOS LTDA 

Banco do Brasil      Agência nº0017-5            Co nta Corrente nº18915-4 
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FORMULÁRIO 05 

ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAL �

 

Data-limite: 24/03/2010                      FORMULÁRIO OBRIGATÓRIO 

Para uso do expositor 
 

 
 
 
 
Relacionamos, abaixo, todo o material a ser utilizado em nosso estande na 2º 
SUPERVENDAS (não incluir móveis e equipamentos da montadora). 

Quantidade Descrição do material 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Obs.: Este formulário não tem valor de seguro e não implica responsabilidade 
sobre os materiais. Recomendamos que as mercadorias sejam seguradas. 
Empresa expositora: ____________________________________________ 
Responsável: _________________________________________________ 
Telefone: ___________________ Fax: ________________ Data: __/__/__ 
Assinatura: ________________No do celular na área da feira: ___________ 
 
Envie pelo Fax: (79) 3246-5657 ou e-mail: supervendas@infonet.com.br 

Nome fantasia da empresa  Contato 

Cidade Estado 
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�
FORMULÁRIO 06 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DA 
MONTADORA�

Data-limite: 22/03/2010                      FORMULÁRIO OBRIGATÓRIO 
 
Para uso da empresa montadora 

 

 

 

Empresa expositora: __________________________________________________ 

Responsável: 
________________________________________________________ 

Telefone: ________________  Fax: ________________ Data: ___/___/___ 
 
Estamos solicitando nosso credenciamento para monta gem de estandes no 2° SUPERVENDAS, para 
tanto, estamos anexando: 

·  Carta de autorização do expositor; 
·  Termo de responsabilidade da montadora; 
·  Relação de pessoas que vão trabalhar na montadora, com indicação de RG e função 

(Formulário 9 ). 
 
Estamos cientes de que nossos trabalhos de montagem deverão obedecer ao 
horário das 8h do dia 04 de abril às 17h do dia 05 de abril. A desmontagem deverá 
terminar às 18h do dia 10 de abril de 2010. 
Informamos que estaremos montando estandes para os seguintes expositores: 
 

Nome do expositor  No do estande  
  
  
  
  
  
  

 
Envie pelo Fax: (79) 3246-5657 ou e-mail: supervendas@infonet.com.br 
 

Nome fantasia da empresa  Contato 

Cidade Estado 
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FORMULÁRIO 07 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DA 
MONTADORA  

 

Data-limite: 22/03/2010                       FORMULÁRIO OBRIGATÓRIO 
 
Para uso da empresa montadora 
 

Empresa expositora: ____________________________________________ 

Responsável: __________________________________________________ 

Telefone: __________________  Fax: ______________ Data: ___/___/___ 

No do celular na área de montagem:  _______________________________ 

 
Pelo presente Termo de Responsabilidade declaramos que os funcionários de 
nossa empresa, relacionados na listagem anexa (Formulário 9 ), estarão 
trabalhando na montagem/desmontagem de nossos estandes no 2º 
SUPERVENDAS. Responsabilizamo-nos por todas as obrigações trabalhistas e 
legais e, também, por todo e qualquer dano que venham a ocasionar no 2º 
SUPERVENDAS ou contra terceiros. 
Comprometemo-nos a entregar montado(s) o(s) estande(s) acima até às 17 horas 
do dia 06 de março de 2010. 
Estamos cientes de que, permanecendo em trabalho de montagem dos estandes 
básicos após este horário, pagaremos uma multa de R$ 200,00 (duzentos reais) 
por hora de atraso de montagem do estande. 
Findo o prazo de desmontagem, os produtos eventualmente remanescentes 
permanecerão no local, a organização não se responsabilizará por perdas, danos, 
furtos e extravios. 
Declaramos, também, estar cientes de que toda e qualquer desobediência ao 
regulamento do evento ou às normas do 2º SUPERVENDAS autoriza a 
Organização desta a cancelar nosso credenciamento. 
 
Assinatura do responsável:  ______________________________________ 
 
Cargo: _______________________  Carimbo da empresa: _____________ 
 
Envie pelo Fax: (79) 3246-5657 ou e-mail: supervendas@infonet.com.br 
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FORMULÁRIO 08 

CREDENCIAMENTO DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DAS 

MONTADORAS       �
�

Data-limite: 22/03/2010                FORMULÁRIO OBRIGATÓRIO 
 
 
 
 
 

Empresa montadora: ________________________________________________________ 
 
Responsável: ______________________________________________________________ 
 
Telefone: ______________________  fax: _____________________  Data: ___/___/___ 
 
No do celular na área de montagem: ____________________ 
 
Assinatura do responsável:____________________________________________________ 
 
A Organização do 2º SUPERVENDAS  
 
ORIGINAL PROPAGANDA & EVENTOS 
Av. Francisco Porto, 830 b salas 3/4 – Salgado Filho 
40020-120 Aracaju SE 
 
Solicitamos o fornecimento de credenciais para as pessoas abaixo, que estarão trabalhando 
devidamente uniformizadas na MONTAGEM/DESMONTAGEM/MANUTENÇÃO de estandes no 2º 
SUPERVENDAS 
A CREDENCIAL terá validade nos horários de montagem/desmontagem, não valendo para horários de 
funcionamento da feira. Caso os funcionários de manutenção também trabalhem na 
montagem/desmontagem, inscreva seus nomes somente no item MANUTENÇÃO, abaixo: 
 

NOME FUNÇÃO RG 

   
   
   
   
   

Envie pelo Fax: (79) 3246-5657 ou e-mail: supervendas@infonet.com.br 
 
AS CREDENCIAIS SERÃO ENTREGUES NO PORTÃO DE ACESSO PARA MONTADORAS a partir do dia 
04.04.2010 DAS 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 N O CENTRO DE CONVENÇÕES DE SERGIPE. O 
ACESSO AO PAVILHÃO A PARTIR DO DIA 06.04.2010 SOMEN TE SE DARÁ COM A APRESENTAÇÃO DO 
CRACHÁ.  
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FORMULÁRIO 09 

AUTORIZAÇÃO PARA MONTADORA �
  
DATA LIMITE PARA ENVIO: 22/03/10                                            FORMULÁRIO OBRIGATÓRIO 

Este Formulário é para que o EXPOSITOR informe qual  o tipo montagem ele fez opção. 

(    ) Montagem Básica Simples                                (    ) Montagem Básica Especial    

(    ) Montagem Especial (Projeto Exclusivo) 

Nós iremos utilizar o estande com Montagem Especial. Abaixo apresentamos os dados da Montadora 

responsável pela montagem do nosso Estande 

Montadora 

 

Responsável                                               Telefone                                     Fax 

                                     

O EXPOSITOR e a MONTADORA pela qual ele fez a sua o pção assumem o compromisso de cumprir 

todas as normas e procedimentos no Manual do Exposi tor e se responsabilizam por qualquer prejuízo 

que possam causar no local e ao próprio evento. 

EXPOSITOR                                                                                     Nº DO STAND 

                                                                                         

RESPONSÁVEL                                   TELEFONE                              FAX  

 

ENDEREÇO 

 

CIDADE                                                ESTADO                                           CEP 

 

CNPJ                                                                                              INSCR. ESTADUAL 

 

 

 

_______________________________                            _______________________________ 

      ASSINATURA E CARIMBO                                                         DATA E LOCAL 

 

Este formulário deverá ser preenchido e enviado para STAND MONTAGENS E EVENTOS LTDA ME,através do 

fax(79)3213-0935.Caso haja alguma dúvida,favor manter contato através do telefone(79)3213-0935 ou através 

do email:secretaria@standecia.com.br 


